
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - BRUSQUE 

PORTARIA Nº 75/2021 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 31 de março de 2021.

O Diretor-Geral do IFC  Brusque, no uso da competência que lhe foiCampus
subdelegada pela Portaria nº 102 de 28/01/2020, publicado no Diário Oficial da União
e m  2 9 / 0 1 / 2 0 2 0 .  

 Portaria nº 3.776 de 31 de março de 2021 do Ministério da Economia; Considerando:
R E S O L V E

 o Calendário Administrativo do Instituto Federal Catarinense Art. 1º ALTERAR Campus 
Brusque para o exercício de 2021, PORTARIA 40 de 08 de fevereiro de 2021 conforme
s e g u e :

Estabelecer a data de 01 de abril, Ponto Facultativo.

 Permanecem inalterados os demais artigos.Art. 2º

 Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 3º

Dê-se ciência, e Cumpra-se

(Assinado digitalmente em 31/03/2021 17:06)
EDER APARECIDO DE CARVALHO

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/BRUS (11.01.13.01)
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